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PARECER JURÍDICO 005/2.024  

Ref.: 

De: 	Assessoria Jurídica 
Yuri Pinheiro 

Para: 	Assessoria Técnica Legislativa 
Adriana Ferreira Mendes Alves 

Data: 	07/05/2024 

Ementa: 	Projeto de Lei n.° 055/2023 — "Dispõe sobre o reconhecimento dos direitos do Rio 
Verde, dos corpos d'água e dos seres vivos que nele habitam naturalmente ou com ele se  
inter-relacionam, incluindo os seres humanos". 

Subementa: Código Civil — Proteção Ambiental em outros diplomas normativos — 
Manifestação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente — Indeferimento. 

DA SÍNTESE 

Versa o presente Expediente sobre o Projeto de Lei n.° 055/2023, que dispõe,  "in  
verbis", "dispõe sobre o reconhecimento dos direitos do Rio Verde, dos corpos d'água e dos seres vivos que 
nele habitam naturalmente ou com ele se  inter-relacionam, incluindo os seres humanos", de autoria do 
nobre Vereador Rodrigo Silva Naves, cuja deflagração da tramitação ocorrera em 20 de 
Setembro de 2.023.  
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Em 20 de Dezembro de 2023, a Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final 
exarou Parecer favorável, "ipssis 	"(..) estando o prgjeto amparado pela legalidade e 
constitucionalidade, esta Comissão é de parecerfavorável pela sua aprovação".  

Ern  06 de Março de 2024,0 vereador Eduardo B. Ottoni Filho, por meio do Ofício 
n.° 013/2024/CMA, requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente a análise e 
considerações, de ordem técnica, a respeito do referido Projeto. 

A resposta ao Ofício do nobre Vereador aportou na Câmara Municipal de Varginha 
em 26 de Abril de 2024, por meio do Ofício n.° 016/2024/SEMEA, subscrito pelo i. 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, com as considerações da Sra. Jaara Alvarenga 
Cardoso Tavares — 'INS/PS Bióloga, em sua manifestação de caráter técnico. 

Assim, em 07 de Maio de 2024, a Assessoria Técnica Legislativa remeteu a esta 
Assessoria Jurídica o presente Projeto de Lei, para prolação de Parecer Jurídico. 

Brevíssimo o relatório, a Assessoria Jurídica passa a emitir seu entendimento, à luz 
da Legislação de regência. 

DO INTERESSE LOCAL / MUNICIPAL 

Com a inauguração do novo Estado Democrático brasileiro, decorrente da 
promulgação da Constituição Republicana de 1988, buscou o Legislador Constituinte 
Originário constituir relações harmônicas, tanto entre os Poderes do Estado (artigo 2°), 
quanto entre os Entes Federados. 

Dentre os métodos encontrados pelo Legislador Constitucional para conservar a 
integridade nacional, destaca-se a repartição constitucional de competências, prevista, 
mormente, nos artigos 21 ao 24 da "Lex Major". 

Em virtude de, no Estado Federado, haver mais de uma ordem jurídica incidente 
sobre o mesmo território, assevera o celebrado autor Gilmar Ferreira Mendes, na obra 
Curso de Direito Constitucional, p. 736-737, que "a repartição de competências consiste na 
atribuição, pela Constituição Federal, a cada ordenamento de uma matéria que lhe seja proprid'. 

Verifica-se que a competência dos Municípios, neste contexto de repartição de 
competências entre os Entes Federados, com imposição de obrigações aos particulares, 
pode ser extraída da previsão contida nos incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal, 
por força dos quais o Legislador Municipal pode regular temas de interesse local, e ainda 
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suplementar a legislação federal no que couber (competência suplementar). 

A Constituição Federal garante ao Município legitimidade para legislar sobre 
assuntos de seu interesse, bem como autonomia jurídica e administrativa. 

Senão vejamos os ensinamentos do saudoso Professor Hely Lopes Meirelles, acerca 
desta matéria: 

"A autonomia do Município brasileiro está assegurada na Constituição da República para 
todos os assuntos de seu interesse local  (art.  30) e se expressa sob o tríplice czipecto  politico  
(composição eletiva do governo e edição das normas 	administrativo (organização e 
execução dos serviços públicos locais) e financeiro (decretação, arrecadação, e aplicação dos 
tributos municipais). 
(.) 
A administração municipal é dirigida pelo Prefeito, que, unOessoalmente, como Chefe do 
Executivo local, comanda, supervisiona e coordena os serviços de peculiar interesse do 
Município, auxiliado por Secretários Municipais ou Diretores de Departamento, conforme  a 
organkação da Prefeitura e a maior ou menor desconcentração de suas atividades, sendo 
permitida, ainda, a criação dar autarquias e empresas estatais, visando à descentrakação 
administrativa. 

As leis locais são votadas pela Câmara de Vereadores, (IV° cokgiado, com função legislativa  
pre  cípua para todos os assuntos de peculiar interesse do Município e funções complementares de 
fiscalkação e controle da conduta político administrativa do Prefeito (/ulgamento de suas contas, 
cassação de mandato  etc.),  de assessoramento governamental (indicações ao Executivo) e de 
administração de seus serviços auxiliares (organização interna da Câmara)." 
(Hefr Lopes Meirelles  in  Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros 
Editores. 33a Edição. Páginas 773 e 774) 

Isto posto, dentro da análise técnico-jurídica que compete a esta Assessoria, cumpre-
nos assessorar a Edilidade Local de que os Projetos de Lei devem adequar-se ao disposto 
do  art.  30 da "Lex MO.", que confere ao Município a prerrogativa para dispor sobre 
assuntos de interesse local, no  art.  30, I, CF:  

'Ad.  30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; (..)" 

Polissêrnico e flexível que é, este conceito constitucional de "interesse local' merece 
retoques. Ainda que possamos definir superficialmente o conceito, a sua fluidez e abstração 
não permite ao jurista concluir por um único conceito que inexoravelmente abarque todas 
as possibilidades jurídicas e fáticas — assim, nesta tarefa hercúlea, o professor Celso Ribeiro 
Bastos assim define "interesse local': 
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"Os interesses locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as suas 
necessidades imediatas e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com as necessidades 
gerais." 

Noutro giro, Alexandre de Moraes esclarece o referido conceito da seguinte forma: 

"Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles interesses que disserem respeito 
mais diretamente às necessidades imediatas dos municípios, mesmo que acabem gerando reflexos 
no interesse regional (Estados) ou geral (União), pois, como afirmado por Fernanda Dias 
Menees, "é inegável que mesmo atividade e serviços tradicionalmente desempenhados pelos 
municípios, como transporte coletivo, polícia das edzficações, fiscalkação das condições de higiene 
de restaurante e similares, coleta de lixo, ordenação do uso do solo urbano,  etc.,  dkem 
secundariamente com o interesse estadual e nacional" 

Assim, o Município tem a prerrogativa constitucional de legislar num ou noutro 
sentido, desde que atenda e cumpra o fim colimado pela Carta da República, qual seja, o 
interesse local. 

"In  caul',  é importante tecer-se que o objeto meritório deste Projeto de Lei é 
precipuamente afeto e relacionado ao interesse local, especialmente sobre a o 
reconhecimento dos direitos do Rio Verde, n.11p_iQ_Ve_Valpa-'12h,un 	 guardando 
integral compatibilidade com a "Lex Major" — o que permite concluir-se pela regularidade 
jurídica do Projeto  "sub  examinem", sob aspectos constitucionais. 

DA COMPETÊNCIA DE INICIATIVA LEGISLATIVA 

É obrigação institucional e dever legal da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
de Varginha, M.G., observar, em todo o projeto de lei e em qualquer outro projeto e/ou 
proposição, submetida ao processo legislativo desta Casa, eventuais vícios de iniciativa 

O saudoso mestre de Direito Constitucional, o  prof.  José Afonso da Silva, entende 
como poder de iniciativa no processo legislativo,  "in  verbis": 

"o poder de escolha da matéria e dos interesses a serem tutelados pela ordemjurídica, atribuído 
a um órgão público, individual ou coletivo, que o exerce mediante apresentação de um projeto 
de lei ou de decreto legislativo ao Parlamento"' 

SILVA, J. A. "Processo constitucional de formação das leis". 2' ed. Malheiros Editores: São Paulo, 2006. Pg. 136. 
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No atual Estado Democrático de Direito, o poder de iniciativa compete a vários 
titulares, dependendo da matéria a ser veiculada no pretenso projeto legislativo. Na maioria 
dos casos, os Poderes Executivo e Legislativo são os maiores detentores do poder genérico 
de iniciativa; todavia, há hipóteses de iniciativa vinculada ao Poder Judiciário e outros 
órgãos. 

A iniciativa parlamentar no âmbito do Município de Varginha é regulada através de 
sua Lei Orgânica,  "in  verbi.r": 

SUBSEÇÃO  HI  /DAS LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS  
Art.  50. A iniciativa das Leis Complementares e Leis Ordinárias cabe a qualquer Vereador 
ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica.  
Art.  51. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autarquias ou 
aumento de sua remuneração; 
II - matéria tributária, orçamentária e serviços públicos;  
III  - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
IV - criação, estruturação e atribuições de árgãos da administração pública. 

Também o próprio Regimento Interno da Câmara Municipal de Varginha dispõe 
sobre a competência legislativa privativa do Poder Executivo,  "in  verbis": 

Ali. 127. Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria de 
competência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito.  
Art.  128. A iniciativa de Leis complementares e ordinárias compete: 
I - ao Vereador;  
ii  - à Comissão da Câmara;  
III  - ao Prefeito; 
IV - aos Cidadãos. 
5 10  . Compete exclusivamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Leis que disponham 
sobre: 
I - 	criação e extinção de  caws,  funções ou empregos públicos na administração direta e 
indireta, bem como afixação da respectiva remuneração; 
II - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou diretorias municipais e órgãos da 
administração pública;  
III  - regime jurídico de cargos e aposentadoria dos servidores. 

Infere-se da inteligência dos dispositivos acima mencionados, em destaque, que o 
presente Projeto de Lei se encontra em consonância com os  art.  50 e 51 da Lei 
Orgânica Municipal,  que prevê a iniciativa legislativa no âmbito municipal. 
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Opina, por  fin-i, esta Assessoria Jurídica que não há óbices de caráter jurídico, 
quanto à competência de iniciativa legislativa — o que deve ser alertado pela Assessoria 
Jurídica aos nobres Edis. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

O Projeto de Lei  "sub  examinem" visa reconhecer os direitos do Rio Verde, bem 
como seus corpos d'água, seres que nele habitam e que com ele se  inter-relacionam, de 
autoria do Vereador Rodrigo Naves. 

Preliminarmente, a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Varginha, ao analisar 
o Projeto de Lei n.° 055/2023, deve invocar o Código Civil Brasileiro, o qual dispõe que os 
rios são considerados BENS PÚBLICOS DE USO COMUM DO POVO, a teor do Artigo 
99, I "et seq","in verbis":  

CAPÍTULO  III / Dos Bens Püblicos  

Art.  98. São públicos os bens do domínio nacional 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público 
interno; todos os outros são particulares, seja qual for 
a pessoa a que pertencerem.  

Art.  99. São bens públicos:  
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares,  
estradas, ruas e praças;  
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 
destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive 
os de suas autarquias;  
III  - os dominicais, que constituem o patrimônio das 
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de 
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, 
consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas 
jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura 
de direito privado.  

Art.  100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de 
uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua 
qualificação, na forma que a lei determinar. 
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Art.  101. Os bens públicos dominicais podem ser 
alienados, observadas as exigências da lei.  

Art.  102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.  

Art.  103. 0 uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 
ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela 
entidade a cuja administração pertencerem. 

Assim sendo, os rios, dentre eles o Rio Verde, são OBJETO DE DIREITO, 
na qualidade de Bens Públicos de uso comum do povo,  e não SUJEITO DE 
DIREITO. 

Os Sujeitos de Direito, na Ordem Jurídica vigente, são as Pessoas Naturais e as 
Pessoas Jurídicas, conforme dispõe os Artigos 1° e seguintes e Artigos 40 e seguintes, os 
quais remete-se a leitura. 

Nestes termos, os cursos d'água, dentre eles o Rio Verde, na condição de 
BENS PÚBLICOS, não são e não podem ser, "de lege data", SUJEITOS DE 
DIREITOS 2  .  

Obviamente, isso não implica dizer que os rios não mereçam a tutela e  
proteção tanto do Poder Público quanto da sociedade  — eles são regulamentados por 
inúmeras legislações federal e estadual, dentre elas a Lei Federal n.° 6.938/1981 — Política 
Nacional do Meio Ambiente, Lei Federal n.° 9.433/1997 — Política Nacional de Recursos 
Hídricos, dentre outras, e principalmente pelo Código Florestal — Lei Federal n.° 
12.651/2012. 

Adernais, as margens dos rios e outros cursos d'água, no território  national,  são 
protegidas e regulamentadas corrio  APP  — ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE,  a teor dos artigos 4° "et seg" do Código Florestal,  "in  verbis": 

CAPÍTULO II / DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Seção I / Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente  

Art.  4° Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas 
rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

Embora, "de  loge  firenda", no futuro isso pode vir a se concretizar, desde que haja uma substancial 
modificação do Código Civil Brasileiro, bem como de toda a lógica e herrnenêutica normativas 
sobre os regimes jurídicos relativos aos "Sujeitos de Direito" e "Bens Públicos". 
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I - as faixas marginais 
e intermitente, excluídos os 
do leito regular, em largura 
dada pela Lei n° 12.727, de 2012).  
a) 30 (trinta) metros, para 
(dez) metros de largura; 
b) 50 (cinquenta) metros, para 

de qualquer curso d'água natural perene 
efêmeros, desde a borda da calha  
minima  de: 	 (Redação 

(Vide ADIN N° 4.903)  
os cursos d'água de menos de 10  

os cursos d'água que tenham de 
10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 
c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 
200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 
e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham 
largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa 
com largura mínima de: 
a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo 
d'água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa 
marginal será de 50 (cinquenta) metros; 
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água 
perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no raio 
mínimo de 50 (cinquenta) metros; 	 (Redação dada 
pela Lei n° 12.727, de 2012). 	 (Vide ADIN N° 4.903)  

§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos 
estaduais, municipais ou distrital de meio ambiente, lei 
municipal ou distrital poderá definir faixas marginais 
distintas daquelas estabelecidas no inciso I do caput deste 
artigo, com regras que estabeleçam: 	(Incluído pela Lei n° 14.285, de  
2021)  
- a não ocupação de áreas com risco de desastres; 	(Incluído 

pela Lei n° 14.285, de 2021)  
II - a observância das diretrizes do plano de recursos 
hídricos, do plano de bacia, do plano de drenagem ou do plano 
de saneamento básico, se houver; e 	(lncluídopelaLein°14285, de 
2021)  
III  - a previsão de que as atividades ou os empreendimentos a 
serem instalados nas áreas de preservação permanente urbanas 
devem observar os casos de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental fixados nesta 
Lei. 	(Incluído pela Lei no 14.285, de 2021)   

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Praça Governador Benedito Valadares, n°11, Centro. 37002-020, Varginha - MG  
E-mail:  camara@varginha.mg.leg.br  Site:  varginha.mg.leg.br  I  (35) 3219-4757 

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com a Resolução n° 11/2023 

Documento assinado digitalmente -31 M-ZNR-46E-M6R 
NoPa per % Acesse verificador.bethacioud e insira o código acima. 

 

Saiba mais sobre a vehficação de autenticidade: https://www.varginha.mg.leg.billegislacao/validar-documento  

 



Página 9 de 15  

Seção II / Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação 
Permanente  

Art.  7' A vegetação situada em Área de Preservação Permanente 
deverá ser mantida pelo proprietário da área, possuidor ou 
ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado. 

§ 10 Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de 
Preservação Permanente, o proprietário da área, possuidor ou 
ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição 
da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos nesta 
Lei. 

§ 2° A obrigação prevista no § l' tem natureza real e é 
transmitida ao sucessor no caso de transferência de domínio ou 
posse do imóvel rural. 

§ 3° No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada 
após 22 de julho de 2008 , é vedada a concessão de novas 
autorizações de supressão de vegetação enquanto não cumpridas 
as obrigações previstas no § 10 . 	(Vide ADIN AP 
4.937) 	 (Vide  ADC  N° 42) 	 (Vide 
ADIN N° 4.902)  

Art.  8° A intervençião ou a supressão de vegetação nativa em 
Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses 
de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto 
ambiental previstas nesta Lei. 

§ 1° A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, 
dunas e restingas somente poderá ser autorizada em caso de 
utilidade pública. 

§ 2' A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área 
de Preservação Permanente de que tratam os incisos VI e VII 
do caput do  art.  40  poderá ser autorizada, excepcionalmente, 
em 	locais onde a função ecológica do  man  guezal esteja 
comprometida, para execução de obras habitacionais e de 
urbanização, inseridas em projetos de regularização fundiária 
de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas 
por população de baixa renda. 	(Vide  ADC  N° 42) 	(Vide ADIN 
N°4.903)  

§ 3° É dispensada a autorização do órgão ambiental competente 
para a execução, em caráter de urgência, de atividades de 
segurança nacional e obras de interesse da defesa civil 
destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas 
urbanas. 
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§ 4' Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização 
de futuras intervenções ou supressões de vegetação nativa, além 
das previstas nesta Lei.  

Art.  9' É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de 
Preservação Permanente para obtenção de água e para realização 
de atividades de baixo impacto ambiental. 

Portanto, como se observa na Legislação Ambiental, os rios já são tutelados em 
razão de sua importância ambiental e sustentabilidade sócio-econômica, mesmo na 
condição de BENS PÚBLICOS de uso comum do povo — não precisando serem 
alçados a condição de SUJEITOS DE DIREITO para merecer a tutela legal . 

A Assessoria Jurídica deve se ater sua manifestação a aspectos técnico-jurídicos, 
todavia não negligencia que, conforme o Ofício n.° 016/2024 / SEMEA,  "a proposicão do  
refit-id°  projeto é nobre e louvável, e reconhecemos que há uma tendência mundial no reconhecimento dos 
direitos da natureza, incluindo os rios" ("de lege ferenda", os rios podem vir a ser 
reconhecidos como SUJEITOS DE DIREITO no futuro, todavia esse quadro não 
está posto no Direito vigente atualmente), sendo imprescindível os fóruns locais de 
proteção ambiental com participação da sociedade civil em programas de conscientização 
ambiental. 

Por outro lado, o mesmo Ofício pontua que o Projeto de Lei pauta-se por uma visão 
ecocêntrica, relacionada a cosmovisão de povos indígenas e comunidade ribeirinhas, e que 
"através do Comitê da Bacia klidrográfica do Rio Verde, as possibilidades de proteção deste importante rio 
são de alcance regional, o que não seria obtido através do referido projeto de lei, que embora tornaria o Rio 
um sujeito de direitos,  Alit;  alcance limitado, por tratar-se de Lei Municipal'. 

Diante desse quadro "de lege data", a Assessoria Jurídica opina 
desfavoravelmente ao Projeto de Lei n.° 055/2023, em razão de sua ILEGALIDADE 
em face ao Código Civil.  

DA LEI COMPLEMENTAR N.° 095/1998 

Caso seja o Projeto de Lei em análise aprovado pela Edilidade Local, superando- 
se as razões de ordem técnico-jurídica, deve haver correções em sua Redação Final, 

3  Sem prejuízo de que, se forem considerados Sujeitos de Direitos "de lege ferenda", toda a ordem civil pátria, 

em especial o Código Civil, deveria ser revista para não haver antinomias reais no Ordenamento Jurídico. 
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urna vez que, conforme a Lei Complementar n.° 095/1998, impõem-se certas regras e 
técnicas para a redação dos instrumentos normativos na Ordem Jurídica Brasileira. 

Senão vejamos:  

Art.  12 A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis 
obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 
( 	) 
Seção II / Da Articulação e da Redação das Leis  
Art,  10. Os textos legais serão articulados com observância dos 
seguintes princípios: 
I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela 
abreviatura  "Art.",  seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal 
a partir deste; 
II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os 
parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;  
III  - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", 
seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, 
utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão "parágrafo 
único" por extenso; 
IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas 
por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 
V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de 
Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; 
o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte; 
VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras 
maiúsculas e identificados por algarismos romanos, podendo estas 
últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser 
subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso; 
VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, 
grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que 
as coloquem em realce; 
VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender 
agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou 
Transitórias, conforme necessário.  

Art.  11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas: 
I - para a obtenção de clareza: 
a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando 
a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a 
nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 
b) usar frases curtas e concisas; 
c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, 
neologismo e adjetivações dispensáveis; 
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas 
legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do 
presente; 
e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os 
abusos de caráter estilístico; 
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II - para a obtenção de precisão: 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie 
com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à 
norma; 
b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente 
estilístico; 
c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido 
ao texto; 
d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior 
parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou 
regionais; 
e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de 
que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação 
de seu significado; 
f) grafar por exteneo quaiquer rcfcrências fcitao, no texto, a 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, 
exceto data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a 
compreensão do texto; 	(Redação dada pela Lei Complementar n° 107, de  
26.4.2001)  
g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de 
usar as expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes; 	(Incluída  
pela Lei Complementar n° 107, de 26.4.2001)  
III  - para a obtenção de'ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, 
título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da 
lei; 
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 
princípio; 
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à 
norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este 
estabelecida; 
d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, 
alíneas e itens. 

A Assessoria Jurídica orienta, portanto, que os "caputs" dos Artigos 10  a 5° devem 
ser reescritos, submetendo-se a EMENDAS MODIFICATIVAS, para serem estruturados 
sob forma de uma oração (frase que contém, no mínimo, um verbo), para se garantir a 
coerência, precisão e lógica — em outras palavras, os "caputs" dos artigos devem ser 
estruturados sob a forma de oração, contendo um verbo pelo menos, sendo 
considerado uma falha técnica de Redação Legislativa a forma como os "caputs" 
dos  Art.  1° ao 5' foram redigidos em sua proposição originária.  

Por fim, a melhor técnica redacional legislativa impõe, portanto, que os "caputs" 
sejam escritos sob forma de oração (frase com verbo), e não simplesmente conter 
substantivos, o que é típico de incisos e alíneas. 
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DA NATUREZA NÃO-VINCULATIVA DO PARECER JURÍDICO 

O trabalho institucional da Assessoria Jurídica é analisar somente aspectos de 
Legalidade, nunca adentrando na conveniência e/ou discricionariedade, bem como no 
mérito decisório da tomada de decisões dos Administradores Públicos, no caso do 
Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

A missão institucional da Assessoria Jurídica, quando instada a manifestar-se, visa 
subsidiar, sempre e em toda a ocasião, uma mais clarividente decisão do Administrador 
Público. 

No caso, considerando a facultatividade da emissão deste Parecer, situação diversa 
da constante no Artigo 38, § único da Lei Federal n.° 8.666/93 (Artigo 53 da Lei Federal 
n.° 14.133/2021), a emissão de Parecer Jurídico por esta Assessoria Jurídica não tem caráter 
vinculante e substitutivo da decisão do Presidente da Câmara Municipal de Varginha,  "in  
casu" o Ordenador de Despesas. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste Parecer Jurídico não tem força 
vinculante, ou seja, é estritamente jurídica e opinativa — nesse sentido é o entendimento da 
Jurisprudência,  "in  verbis": 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que 
a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do 
ato administrativo, que se constitui na execução  ex  oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, 
ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador."(Mandado de 
Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 
S 11-.) 

"PARECER JURÍDICO OPINATIVO — IMPOSSIBILIDADE DE 
RESPONSABILIZAÇÃO DE PARECERISTA. 
Salvo nos casos de dolo ou culpa grave, o subscritor de parecer 
jurídico opinativo não responde judicialmente pelo ato 
administrativo que determina o pagamento de vantagens a 
servidores públicos. (...) Quanto à ilegitimidade passiva dos pareceristas, 
os Magistrados explicaram que pareceres dessa natureza não possuem 
conteúdo decisório, apenas traduzem função consultiva que não gera para 
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o parecerista responsabilidade pelo ato administrativo, salvo nas situações 
em que transpareçam condutas culposas ou dolosas. Dessa forma, a 
Turma deu provimento ao recurso para reconhecer a legitimidade  ad  
causam do DF e para excluir da relação processual os dois pareceristas. 
Acórdão n. 880400, 20150020142880AGI, Relator  JAMES  EDUARDO 
OLIVEIRA, 4a Turma Cível, Data de Julgamento: 24/06/ 2015, Publicado no 
DJE: 23107/2015. Pág.: 142 

Portanto, o presente Parecer tem apenas por objetivo subsidiar e esclarecer a final e 
definitiva decisão do Presidente da Câmara Municipal de Varginha, solicitante deste Parecer 
Jurídico, reiterando que não haver vinculação e/ou obrigatoriedade na aceitação deste 
Entendimento Jurídico. 

DA ANÁLISE MERITÓRIA 

Cumpre-nos advertir que a análise meritória deste Projeto  "sub  examinem" não 
compete a Assessoria Jurídica, que limita sua análise a aspectos técnicos e jurídicos, o que 
implica dizer que a discricionariedade (mérito administrativo) na aprovação ou não do 
presente Projeto caberá privativamente aos nobres Vereadores, através de juízo 
discricionário de conveniência e oportunidade. 

Em esclarecedoras palavras, a análise meritória, pela conveniência e oportunidade 
na aprovação do referido Projeto de Lei/Decreto, escapa aos encargos da Assessoria 
Jurídica, ficando à cargo único, privativo e exclusivo da Edilidade desta Casa, que julgará 
politicamente pela aprovação do referido Projeto. 

Assim, a Assessoria Jurídica reserva-se, licitamente, ao direito de não opinar sobre 
se a presente Proposição encontra ressonância no Interesse Público da coletividade, bem 
como se a presente comunga das necessidades políticas e sociais da população — isso 
compete aos Vereadores, representantes legítimos do Povo, eleitos democraticamente pelo 
voto direito, universal e secreto dos eleitores varginhenses. 

Reitera-se, como de praxe, que o trabalho institucional da Assessoria Jurídica é 
analisar somente aspectos de Legalidade, nunca adentrando no mérito político que é ínsito 
aos nobres Representantes do Povo. Assim, compete à Assessoria Jurídica opinar ora pela 
regularidade jurídica, quando for o caso, ora contrariamente ao feito, quando observar-se 
violações à legislação de regência, subsidiando uma mais clarividente decisão política da 
Edilidade. 
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Portanto, a Assessoria Jurídica reserva-se a opinar tão somente no tocante aos 
aspectos de Legalidade e Constitucionalidade, tanto não ultrapassando as suas atribuições 
legais e regimentais, quanto não usurpando as competências de avaliação meritória e 
discricionária, que competem aos nobres Vereadores. 

DA CONCLUSÃO  

"Ex  positis", a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Varginha opina,  "sub  
censurd', pelo INDEFERIMENTO DO PROJETO DE LEI N.° 055/2023,  em virtude 
do regime jurídico dos Bens Públicos, a teor do artigo 99, I do Código Civil Brasileiro, "de 
lege data", sem prejuízo de que os rios, dentre eles o Rio Verde, enquanto Bem Público de 
Uso Comum do Povo, mesmo sem serem Sujeitos de Direitos merecem toda a tutela e 
amparo legal-normativo-ambiental,  "ex  te" Lei Federal n.° 6.938/1981 — Política 
Nacional do Meio Ambiente, Lei Federal n.° 9.433/1997 — Política Nacional de 
Recursos Hídricos, dentre outras, e principalmente pelo Código Florestal — Lei 
Federal n.° 12.651/2012, que disciplina as  APP  — Áreas de Preservação Permanente, 
em harmonia com o Oficio n.° 016/2024/SEM:EA. 

Por fim, caso seja a presente Proposição aprovada, superando-se as presentes 
observações de caráter técnico-jurídicas, a Assessoria Jurídica determina que sejam os 
"caputs" dos  Art.  1' a 5' retificados por EMENDA MODIFICATIVA,  por força da Lei 
Complementar n.° 095/1.998, para garantir coerência, lógica e precisão, sob a forma 
redacional de "orações" (frases com, no mínimo, um verbo). 

Fica a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Varginha à disposição dos nobres 
Vereadores para esclarecimentos  clue  se fizerem necessários. 

Varginha, M.G., 28 de Maio de 2.024.  

YURI PINHEIRO 
Advogado da Câmara Municipal de Varginha 
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